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JUÍZES TITULARES DE VARAS DO TRABALHO (ordem de antigüidade)

OSCAR ZANDAVALLI JUNIOR

5ª Vara do Trabalho de Campo Grande

TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas

RODNEI DORETO RODRIGUES

1ª Vara do Trabalho de Campo Grande

ORLANDI GUEDES DE OLIVEIRA

4ª Vara do Trabalho de Campo Grande

ADEMAR DE SOUZA FREITAS

3ª Vara do Trabalho de Campo Grande

JÚLIO CÉSAR BEBBER

2ª Vara do Trabalho de Campo Grande

DALMA DIAMANTE GOUVEIA

7ª Vara do Trabalho de Campo Grande

JOÃO MARCELO BALSANELLI

6ª Vara do Trabalho de Campo Grande

WELLINGTON SEBASTIÃO GONCALVES

Vara do Trabalho de São Gabriel Do Oeste

RIVAN DUARTE

Vara do Trabalho de Aquidauana

APARECIDO TRAVAIN FERREIRA

Vara do Trabalho de Jardim

NOEDI FRANCISCO AROSI

Vara do Trabalho de Fátima do Sul

MARINA BRUN BUCKER

Vara do Trabalho de Paranaíba

RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

1ª Vara do Trabalho de Dourados

IVETE BUENO FERRAZ

Vara do Trabalho de Rio Brilhante

FÁTIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

Vara do Trabalho de Amambai

MARCO ANTÔNIO MIRANDA MENDES

2ª Vara do Trabalho de Dourados
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IZABELLA DE CASTRO RAMOS

Vara do Trabalho de Naviraí

MARCO ANTONIO DE FREITAS

2ª Vara do Trabalho de Três Lagoas

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Vara do Trabalho de Ponta Porã

FLÁVIO DA COSTA HIGA

Vara do Trabalho de Coxim

CHRISTIAN GONÇALVES MENDONÇA ESTADULHO

Vara do Trabalho de Mundo Novo

LUIZ DIVINO FERREIRA

Vara do Trabalho de Cassilândia

ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

Vara do Trabalho de Corumbá

NEIVA MARCIA CHAGAS

Vara do Trabalho de Nova Andradina

LEONARDO ELY 

Vara do Trabalho de Bataguassu

MARCELINO GONÇALVES

MARCELO BARUFFI

ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

CARLOS ROBERTO CUNHA

BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

MÁRCIO ALEXANDRE DA SILVA

DENILSON LIMA DE SOUZA

LILIAN CARLA ISSA

BÓRIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

MÁRIO LUIZ BEZERRA SALGUEIRO

KEETHLEN FONTES MARANHÃO

MARCIO KURIHARA INADA

IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

JOÃO CANDIDO

JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS (ordem de antigüidade)
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MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

HERBERT GOMES OLIVA

KISMARA BRUSTOLIN

VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

ISABELLA BRAGA ALVES

WALESKA ASSIS DE SOUZA

ANA PAOLA EMANUELLI

ALCIR KENUPP CUNHA

MAURICIO SABADINI

GUSTAVO DORETO RODRIGUES

KARINA SUEMI KASHIMA

DÉA MARISA BRANDÃO CUBEL YULE

04/04/2001 - JUIZ HUGO CLEON DE MELO COUTINHO

12/07/2000 - DESEMBARGADORA GERALDA PEDROSO TOSCANO

27/04/1999 - JUIZ ALVAIR JOSÉ PEDRO

22/03/1999 - JUIZ ANTONIO GETULIO RODRIGUES ARRAES

09/12/1998 - JUIZ ANTONIO AMADO VIEIRA

22/09/1998 - DESEMBARGADORA DAISY VASQUES

02/06/1998 - JUIZ WALTER LÚCIO FIGUEIREDO DA SILVA

02/10/1993 - JUIZ JOSÉ GONÇALVES FERNANDES

 

 

APOSENTADOS
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FÓRUNS TRABALHISTAS:

FÓRUM TRABALHISTA "SENADOR RAMEZ TEBET" (CAMPO GRANDE)

 

FÓRUM TRABALHISTA "DOUTOR LAURO MACHADO DE SOUZA" (DOURADOS)

FÓRUM TRABALHISTA "STÊNIO CONGRO" (TRÊS LAGOAS)

Diretor do Fórum: JUIZ ADEMAR DE SOUZA FREITAS 

Endereço: Rua João Pedro de Souza, 1025 3º Andar 

CEP: 79.004-914 

Diretoria do Fórum: (67) 3316-1905 - foro_cg@trt24.jus.br 

Gabinete de Distribuição: (67) 3316-1901 - distribuicao_cg@trt24.jus.br 

 

Diretor do Fórum: JUIZ MARCO ANTÔNIO MIRANDA MENDES

Endereço: Rua Visconde de Taunay, 250 

CEP: 79.814-140 

Diretoria do Fórum: (67) 3421-1909 / 3421-9172 - dourados_foro@trt24.jus.br 

Gabinete de Distribuição: (67) 3421-1909 / 3421-9172 - distribuicao_dourados@trt24.jus.br 

 

Diretor do Fórum: JUIZ TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA 

Endereço: Av. Clodoaldo Garcia, 350 

CEP: 79.630-000 

Diretoria do Fórum: (67) 3524-0877 - tres_lagoas_foro@trt24.jus.br 

Gabinete de Distribuição: (67) 3524-0877 - distribuicao_tres_lagoas@trt24.jus.br 
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APRESENTAÇÃO

09

A trajetória da Justiça do Trabalho em Mato Grosso do Sul, iniciada em 1962 com a 

instalação da Junta de Conciliação e Julgamento de Corumbá - à época pertencente ao 

Estado de Mato Grosso -, e, adiante, fortalecida com a criação do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, tem demonstrado que é significativo o avanço institucional e o 

grau de efetividade da prestação jurisdicional alcançados até o presente. 

A despeito dos embaraços políticos e econômicos havidos nesse período, a busca 

pela excelência dos serviços desde sempre foi perseguida pela administração judiciária 

trabalhista.

Esta narrativa histórica divide-se em dois períodos: antes e depois da criação do 

Tribunal da 24ª Região. De 1962 até a instalação do Regional, em janeiro de 1993, havia 

apenas 4 JCJs para atender a população do Estado. Isso retardava o julgamento dos 

pleitos, causando insatisfação por parte dos jurisdicionados. Ademais, a informalidade 

alojada nas relações de trabalho, sobretudo no campo, também gerava grandes 

dificuldades na distribuição da justiça.

O resgate da memória do Judiciário Trabalhista em Mato Grosso do Sul revela o 

esforço da instituição e de toda a comunidade jurídica local por demover as dificuldades 

de acesso à justiça, tornando-a disponível com serviços de alta qualidade. 

Não se prendeu a pesquisa à rotina da atividade jurisdicional, atada que está aos 

termos da lei.  Deteve-se em investigar os marcos da história institucional, que 

esculpiram a fisionomia atual da Justiça do Trabalho no território sul-mato-grossense. 

O cenário de hoje apresenta o sólido amadurecimento das relações de trabalho no 

Estado, seguramente decorrente da influência das decisões do Tribunal na política 

interna das empresas, que buscam, a cada dia, adequar-se à nova realidade social.

DES. AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Presidente da Comissão da Revista
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VESTÍGIOS 
DO 

PASSADO

O glorioso ano de 1941 legou ao 

trabalhador brasileiro a Justiça do 

Trabalho, órgão do poder público 

destinado a dar proteção jurídica a um dos 

direitos mais essenciais à condição 

humana: o direito ao trabalho. A estrutura 

inaugural da Especializada, então 

v incu lada  ao  Poder  Execu t i vo ,  

apresentava como órgãos de primeira, 

s e g u n d a  e  ú l t i m a  i n s t â n c i a s ,  

respectivamente, as Juntas de Conciliação 

e Julgamento, os Conselhos Regionais e o 

Conselho Nacional do Trabalho. A 2ª 

Região Trabalhista, com jurisdição nos 

Estados de São Paulo, Paraná e Mato 

Grosso, agregava apenas seis Juntas de 

Conciliação e Julgamento, uma delas com 

sede em Cuiabá, instalada com a missão 

de dar solução aos conflitos trabalhistas 

nascidos no território mato-grossense, 

então uno.

Antiga sede da Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, instalada 
em 1º de maio de 1941, à Rua Cândido Mariano, 842.

11

1941 CUIABÁ RECEBE UMA 
JUSTIÇA RECÉM-NASCIDA

1964: Primeira visita do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (São Paulo) a Cuiabá/MT para inspeção correicional na Junta de 
Conciliação e Julgamento. Da esquerda para a direita: Dom Orlando 
Chaves, Arcebispo Metropolitano de Cuiabá; Dr. Hélio de Miranda 
Guimarães, Juiz Presidente do TRT da 2ª Região; Dr. Alcedino Pedroso 
da Silva, Juiz do Trabalho Suplente; Dr. Waldemar Tomazine, Juiz 
Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá.



O antigo Conselho Regional do Trabalho da 
2ª Região tivera sua denominação alterada para 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região em 
1946, quando a Justiça Trabalhista passou a 
integrar o Poder Judiciário.  Com essa mudança, 
mais uma Junta de Conciliação e Julgamento foi 
criada em Mato Grosso, agora no município de 
Corumbá, para atender a população da região 
sul do Estado, então muito distante da JCJ já 
instalada na capital, Cuiabá. A Junta de Corumbá 
foi criada pela Lei nº 3.873, de 30 de janeiro de 
1961, e efetivamente instalada em 4 de 
dezembro de 1962, pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, a cuja jurisdição 
pertencia. Presidida pelo Juiz Antonio Nogueira 
Filho, a primeira audiência da JCJ de Corumbá 
foi realizada em 10 de janeiro de 1963.

1962 
A JUSTIÇA DO TRABALHO APORTA 

EM CORUMBÁ

10 de janeiro de 1963: Primeira audiência realizada na JCJ 
de Corumbá, pelo Juiz Presidente Antonio Nogueira Filho, 
ao centro da mesa.
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Antiga sede da JCJ de Corumbá: a primeira de muitas.
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Ata da 1ª audiência da JCJ de Corumbá, realizada em 10 de janeiro de 1963.



Primeira sentença proferida na JCJ de Corumbá, pelo Juiz Antonio Nogueira Filho, em 1963.
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1970 
DIFICULDADES DE 
ACESSO À JUSTIÇA 

Nos anos 70, as grandes 
distâncias a serem percorridas 
do município de Campo 
Grande, então maior centro 
econômico do sul de Mato 
Grosso, até Cuiabá e Corumbá, 
dificultavam o acesso dos 
operadores do direito aos juízos 
trabalhistas instalados nessas 
cidades. Eles ficavam na total 
dependência de um juiz de 
direito da comarca de Campo 
Grande para o julgamento das 
ações decorrentes das relações 
de trabalho locais. Quando 
não, procuravam solucionar os 

conflitos nos escritórios dos 
advogados ou no Ministério do 
Trabalho. Tantas dificuldades 
ensejaram o deslocamento, até 
Brasília, de uma Comissão 
f o r m a d a  d e  a d v o g a d o s  
trabalhistas e representantes 
das classes patronal e de 
empregados, para reivindicar 
ao Presidente da República, 
Emílio Garrastazu Médici, a 
instalação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento em 
Campo Grande. Constituíram a 
Comissão: Jorge Antonio Siufi, 
então Presidente da OAB - 
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Subseção de Campo Grande; 
Mario Caldas, Vice-Prefeito de 
Campo Grande; Nelson Borges 
de Barros, Presidente da 
Associação Comercial; Lúdio 
Coelho, Presidente da Acrisul; 
Padre José Scampini, Diretor da 
Faculdade de Direito; David 
Balaniuc, Chefe da Casa Civil 
do Estado de Mato Grosso; José 
Lourenço, Presidente do 
Sindicato dos Bancários; 
Adilson Vasconcelos, do Jornal 
Diário da Serra, e Cornélio da 
Silva, Presidente do Sindicato 
do Comércio.

1970: Comissão sul-mato-grossense entrega documentação ao Presidente da República, Emílio Garrastazu 
Médici, reivindicando a instalação de uma Junta de Conciliação e Julgamento em Campo Grande.



ESTADO DIVIDIDO 
JUSTIÇA DISTRIBUÍDA

1979 NASCE MATO GROSSO DO SUL ...

...e, só então, Campo 
Grande, agora capital do novo 
Estado, recebe a 1ª Junta de 
Conciliação e Julgamento, 
criada pela Lei nº 6.563, de 19 
de setembro de 1978, e 
instalada em 22 de julho de 
1979. Mato Grosso do Sul, 
nesse tempo governado por 
Harry Amorim Costa, começa 
a funcionar com apenas duas 
unidades de execução da 
Justiça do Trabalho: a JCJ de 

Campo Grande e a de 
Corumbá, município este 
que, no processo de divisão 
de  Mato  Grosso ,  fo ra  
incorporado pelo território 
su l -mato-grossense .  Na 
época, a Prefeita de Campo 
Grande, Nelly Bacha, e seus 
assessores, Nelson Nachif e 
Aparec ido dos  Passos ,  
empenharam-se na instalação 
da 1ª Junta, em prédio 
alugado na Rua Almirante 

Barroso, 52, Bairro Amambaí, 
onde funcionou por muito 
tempo, mudando-se, depois, 
para a Rua Cândido Mariano, 
2000, casa de propriedade do 
Sr. João Abrão. 

A JCJ instalada em Campo 
Grande teve como primeira 
Presidente a Juíza Cremilda 
Vieira Lessa, cuja posse foi 
dada pelo Juiz Rubens Ferrari, 
então Presidente do TRT da 2ª 
Região.

OS ANOS 1980

O pleno funcionamento 
da 1ª Junta de Conciliação e 
Ju lgamen to  de  Campo 
Grande, a partir de 1979, 
alavancou o número de ações 
levadas a juízo na comarca. 
Sucedeu a isso a mudança de 
jurisdição de Mato Grosso do 
Sul, pela Lei nº 6.927, de 07 

de julho de 1981, que passou 
a pertencer à Décima Região 
Trabalhista, sediada em 
Brasília, e não mais ao TRT de 
São Paulo. 

A partir daí, a Justiça do 
Trabalho percorreu novos 
caminhos no interior do 
Estado, alcançando, de 1981 a 

1989, sob a jurisdição do 
D é c i m o  R e g i o n a l ,  o s  
municípios de Amambai, 
Aquidauana, Campo Grande 
(2), Coxim, Dourados (2), 
M u n d o  N o v o ,  N o v a  
Andradina, Ponta Porã e Três 
Lagoas. 
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OS ANOS 1990

UM NOVO TRIBUNAL
 PARA 

UM NOVO ESTADO

A expansão do Judiciário Trabalhista durante a década de 80 

fez recrudescer o ajuizamento de reclamações nas JCJs de Mato 

Grosso do Sul. Em 1992, mais duas Juntas foram acrescidas à 

organização judiciária: a 4ª e a 5ª de Campo Grande. Essa 

estrutura ampliada, somada ao necessário cumprimento do artigo 

112 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual “em cada 

Estado da Federação e no Distrito Federal haverá pelo menos 1 

(um) Tribunal Regional do Trabalho”, fundamentou o Projeto de 

Lei nº 2.671/1992, encaminhado ao Congresso Nacional pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, propondo a criação do TRT da 24ª 

Região por desmembramento da 10ª Região, com o escopo de 

conferir jurisdição trabalhista própria ao Estado de Mato Grosso do 

Sul.  
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O PROJETO DE LEI 
Nº 2.671/1992

OS MOTIVOS, AS RAZÕES

A DISCUSSÃO
NO CONGRESSO NACIONAL

“O SR. PRESIDENTE 

(Inocêncio Oliveira) — Para 

oferecer parecer ao projeto, 

em substituição à Comissão 

de Constituição e Justiça e de 

Redação, concedo a palavra 

ao nobre Deputado Nelson 

Trad.

O SR. NELSON TRAD 

(PTB — MS. Sem revisão do 

“O Estado de Mato Grosso do Sul, em razão de sua pujança econômica, 
possui expressiva população operária, cujas postulações trabalhistas estão 
sendo dirimidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Brasília-
DF, distante 1.200 km, aproximadamente, da capital do Estado.” (Trecho da 
Exposição de Motivos do Projeto de Lei nº 2.671/1992, enviado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ao Congresso Nacional)

orador.) — Sr. Presidente, Srs. 

Deputados, devo fugir ao 

c l á s s i c o  e x ó r d i o  

recomendado aos pareceres 

que se seguem aos relatórios 

que dizem respeito aos 

projetos de lei que tramitam 

nas comissões.

Acontece, Sr. Presidente, 

que é uma festa a elaboração 

do processo legislativo 

quando o  seu  desa te  

desemboca na criação de 

tribunais, estabelecidos para 

dirimir conflitos entre os 

homens.

Neste País não existe 

momento mais angustiante e 

preocupante, falando-se do 

Poder Judiciário, do que essa 
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luta permanente da classe 

trabalhadora em busca do 

aperfeiçoamento dos órgãos 

jurisdicionais.

A corte trabalhista que 

será instalada em Campo 

Grande, Capital do Mato 

Grosso do Sul, é uma velha e 

esperada solução, que virá 

inevitavelmente ajudar a 

harmonizar o capital e o 

trabalho.

Por isso a luta em que nos 

empenhamos todos nós, da 

bancada do Mato Grosso do 

Su l ,  e spec i a lmen t e  o  

companheiro Waldir Guerra, 

q u e  v e m  t r a t a n d o  

d i r e t a m e n t e  d e s s e  

a n g u s t i o s o  p r o b l e m a ,  

trazendo do Juiz do Trabalho 

de Dourados, Dr. Caputo 

Bastos, a preocupação 

decorrente do que mostra a 

estatística, segundo a qual 

um recurso ordinário, para 

ser julgado na 10ª Região do 

Trabalho, aqui no Distrito 

Federal, em média tem 

levado três anos. Quando no 

d i a  1 °  d e  m a i o  s e  

comemorava o Dia do 

Trabalhador, e aqui no 

Congresso nós festejávamos 

esta data através de uma 

sessão solene, de doze 

discursos oito falavam na 

necessidade premente de se 

apurar, de se aperfeiçoar o 

s is tema da Just iça do 

Trabalho, para que o capital 

s e  ha rmon ize  com o  

trabalho.

Neste instante, há uma 

coincidência histórica na 

constituição desse Tribunal 

de Mato Grosso do Sul sendo 

Relator do projeto um 

Parlamentar do Rio Grande 

do Sul. A história do Rio 

Grande do Sul se confunde 

com a história do Mato 

Grosso do Sul. Nós, que 

temos em nosso seio os 

nossos irmãos sulistas e a 

própria intimidade com a 

história do Rio Grande do 

Sul, não nos surpreendemos 

ao ouvir alunos e a própria 

classe política em todos os 

instantes citar Borges de 

Medeiros, Júlio de Castilhos, 

Osvaldo Aranha, Getúlio 

Vargas. E hoje, com o apoio e 

a solidariedade de um 

Germano Rigotto, de um 

Amaury Müller e de um 

A d y l s o n  M o t t a ,  

evidentemente estamos 

criando um tribunal ungido 

pela graça da História.

Assim, Sr. Presidente, o 

meu voto pode terminar com 

o clássico final de todos os 

pareceres: votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei 

n° 2.671, de 1992, nos 

a s p e c t o s  d a  

c o n s t i t u c i o n a l i d a d e ,  

juridicidade e boa técnica 

legislativa e no mérito.

E o nosso parecer, salvo 

melhor juízo. (Palmas.)” 

(DIÁRIO DO CONGRESSO 

NACIONAL, SEÇÃO I, DE 1º 

DE MAIO DE 1992, p. 7947)
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VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
Nº 2.671 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 30 

DE ABRIL DE 1992

20

“O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Encerrada a Ordem do Dia, em 
nome do Presidente Ibsen Pinheiro, da Mesa e de todos nós que fazem[os] 
esta Casa, gostaria de congratular-me com a bancada .... do Mato Grosso do 
Sul por esta grande vitória. Realmente, o que seria dos homens se não fosse a 
Justiça? Seria uma completa luta entre os mais fracos e os mais fortes, sendo 
que os mais fortes esmagariam os mais fracos. Portanto, neste momento em 
que ... Mato Grosso do Sul tem reconhecido seu direito de ter sua Justiça do 
Trabalho, há mais uma demonstração de que o País avança para consolidar a 
igualdade de direitos e de oportunidades para todos os brasileiros. Como 
Presidente neste momento, gostaria de dizer que me sinto feliz ao ver que o 
Congresso Nacional, a Câmara dos Deputados, em especial, dá 
demonstração de que realmente sabe ir ao encontro dos mais altos interesses 
do país, independentemente da região ou de Estado. Esta é mais uma 
demonstração de que o Poder Legislativo está à altura do grande momento 
que o nosso País vive. Meus parabéns a todos aqueles que constituem [o 
grande Estado]. (Palmas).” (DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL, SEÇÃO 
I, DE 1º DE MAIO DE 1992, P. 7957)

A LEI DE CRIAÇÃO

A longa discussão engendrada na Câmara dos Deputados culminou na votação e aprovação 

do Projeto de Lei nº 2.671/92, no dia 30 de abril de 1992. Obtendo a aprovação subseqüente 

do Senado Federal, o projeto consolidou-se na Lei nº 8.431, de 9 de junho de 1992, que criou o 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com sede em Campo Grande e alçada em todo o 

Estado de Mato Grosso do Sul.



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
       Art. 1° É criado o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, que terá sede em Campo Grande (MS), com 
jurisdição em todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul.
       Art. 2° O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região será composto de oito Juízes, com vencimentos e 
vantagens previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de investidura vitalícia, e dois Classistas, de 
investidura temporária, representantes dos empregadores e dos empregados.
       Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz Classista .
       Art. 3° Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presidente da República, sendo:
       I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na 
atual jurisdição da 10ª Região, por antigüidade e por merecimento, alternadamente;
       II - um dentre integrantes do Ministério Público do Trabalho, com mais de dez anos de carreira;
       III - um dentre advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional.
       § 1° O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, 
por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carreira, observando o que dispõe a alínea b 
do inciso II, do art. 93, da Constituição Federal.
       § 2° A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado 
militante, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Federal.
       § 3° O Ministério Público do trabalho elaborará lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respectiva classe em todo o País, observado o que 
dispõe o art. 94 da Constituição Federal.
       § 4° Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região compete a elaboração das listas tríplices 
correspondentes às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado militante.
       § 5° As listas de que trata este artigo serão elaboradas no prazo de sessenta dias contados da data da 
publicação desta lei.
       Art. 4° Os Juízes Classistas serão nomeados pelo Presidente da República, na forma prevista no art. 684 
da Consolidação das Leis do Trabalho e inciso III do parágrafo único do art. 115 da Constituição Federal, dentre 
nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas diretorias das federações e dos sindicatos 
inorganizados em federações, com base territorial no Estado de Mato Grosso do Sul.
       Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias 
contados da publicação desta lei, convocará, por edital, as entidades sindicais mencionadas neste artigo, para 
que apresentem, no prazo de trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ao Poder Executivo.
       Art. 5° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da publicação desta lei, 
jurisdição sobre o território da 24ª Região, poderão optar por sua permanência no Quadro da 10ª Região, sem 
prejuízo de concorrerem a primeira composição do Quadro da 24ª Região.
       § 1° A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta dias contados da 
publicação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e terá caráter irretratável.
       § 2° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na 
região desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 
10ª Região, observados os critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região, é permitida a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª Região da Justiça 
do Trabalho.
       § 3° Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Região, no prazo de trinta dias contados da publicação 
desta lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho Substitutos da 24ª Região, ocupando as 
vagas criadas no art. 12 desta lei.
       § 4° Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz Presidente de Junta na Região desmembrada, no período 
compreendido entre a vigência desta lei e a instalação do novo Tribunal, o preenchimento será feito mediante 
promoção de Juiz do Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 24ª Regiões, observada a legislação 
em vigor.
       Art. 6° O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do 
Trabalho pela legislação em vigor.
       Art. 7° Todos os Juízes Togados e Classistas e respectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, 
independentemente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho em sessão 
preparatória de instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, no dia anterior à data 
designada para instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
       § 1° Após a posse conjunta a que se refere o caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de 
instalação, os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região elegerão, em escrutínio 
secreto, sob a presidência do Ministro Presidente Superior do Trabalho, os Juízes Presidente e Vice-Presidente 
da Corte para o primeiro biênio, observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou do 
Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 da Constituição Federal .
       § 2° Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, 
prorrogável por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito.
       § 3° A sessão preparatória e a sessão solene de instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que 
tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o respectivo suplente assumirá o lugar.
       § 4° Na sessão solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice-Presidente da Corte.

LEI Nº 8.431, DE 9 DE JUNHO DE 1992
Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
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       Art. 8° O novo Tribunal aprovará o respectivo regimento interno dentro de trinta dias contados da data de 
sua instalação.
       § 1° Publicado o regimento interno nos trinta dias subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos 
dois Tribunais Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma categoria, permutarem entre si, desde que o 
requerimento conjunto seja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referido.
       § 2° A permuta só terá eficácia se homologada pelo Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as 
certidões das resoluções administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior do Trabalho para fins de 
registro. Homologada a permuta, esta terá caráter irretratável.
       § 3° A antigüidade do Juiz na composição do Tribunal que vier a integrar, na forma prevista no § 1° deste 
artigo, será definida pelo regimento interno.
       Art. 9° Até a data de instalação do Tribunal do Trabalho da 24ª Região, fica mantida a atual competência 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.
       § 1° Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal, 
que não tenham recebido visto do Relator.
       § 2° Os processos que já tenham recebido visto do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região.
       § 3° A competência para o julgamento das ações rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado de 
Mato Grosso do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com trânsito em julgado, será do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, salvo as de competência do Tribunal Superior do Trabalho.
       Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul ficam 
transferidas, com os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juízes de Carreira, Juízes 
Classistas e servidores.
       § 1° Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, a que se refere este 
artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
       § 2° Os Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores transferidos na forma deste artigo 
continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, até que o 
orçamento consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessários ao respectivo pagamento.
       § 3° A investidura no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas outras formas 
legais de provimento de cargos e as nomeações para o cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração.
       Art. 11. São criados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em vigor, seis cargos de Juiz Togado e duas 
funções de Juiz Classista.
       Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com vencimentos e 
vantagens fixados pela legislação em vigor, dezessete cargos de Juiz do Trabalho Substituto, os cargos em 
comissão constantes do Anexo I e os cargos efetivos constantes do Anexo II.
       § 1° Os cargos constantes dos Anexos I e II desta lei serão providos após a instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região, com sede em Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da 
legislação em vigor.
       § 2° Os valores das funções da Tabela de Gratificação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tribunal Superior do Trabalho.
       § 3° Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região estabelecerá as atribuições das funções a 
que se refere o § 2° deste artigo.
       Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, dentro do prazo de noventa dias, contados da 
instalação, abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz do Trabalho 
Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5° desta lei.
       Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no 
território da 24ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 10ª Região, 
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 
trinta dias, contados da publicação desta lei.
       Art. 15. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, mediante ato do Presidente, tomar as medidas de 
natureza administrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
       Art. 16. As despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já consignados ao Tribunal Superior do 
Trabalho pela Lei n° 8.409, de 4 de março de 1992, Programa de Trabalho 02.004.0013.5461.0001 - Instalações de 
Tribunais Regionais do Trabalho.
       Art. 17. Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para funções de gabinete, cargos em comissão ou 
funções gratificadas de administração do Tribunal, parentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de 
Juízes em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do quadro funcional, mediante 
concurso público.
       Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
       Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
       Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja
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A INSTALAÇÃO

A Sessão de Instalação do 

mais jovem Tribunal Regional 

do Trabalho do país aconteceu 

em 7 de janeiro de 1993, em 

concorrida solenidade na 

Assembléia Legislativa de MS, 

c o n d u z i d a  p e l o  e n t ã o  

Pres idente  do Tr ibunal  

Superior do Trabalho, Ministro 

Luiz José Guimarães Falcão. 

Na ocasião, foram empossados 

no cargo de Juiz Togado da 

nova Corte Trabalhista Márcio 

Eurico Vitral Amaro, como 

presidente, Abdalla Jallad, 

advogado e vice-presidente, 

Daisy Vasques, Geralda 

Pedroso e André Luís Moraes 

de Oliveira, e no de Juiz 

Classista Idelmar da Mota 

Lima, representante dos 

empregados, e Antônio Falcão 

Alves, representante dos 

empregadores, tendo como 

suplentes Nelson Azambuja 

Almi rão  e  Lu í s  Ara ldo  

Skibinski, respectivamente. 

Mais tarde, a primeira Corte 

c o m p l e t o u - s e  c o m  a  

integração do Juiz João de 

Deus Gomes de Souza, 

representante do Ministério 

Público do Trabalho.

7 de janeiro de 1993, Assembléia Legislativa de MS: Sessão Solene de Instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.

23



A PRIMEIRA SEDE

Edifício Centro 
Empresarial Afonso 
Pena, onde a sede do 
Tribunal funcionou 
durante 18 meses, a 
partir de sua 
instalação, por meio 
de contrato de locação 
das salas.

Atual sede própria 
do Tribunal, 

localizada à Rua 
Jornalista Belizário 

Lima, 418, 
inaugurada em 29 
de julho de 1994.

A PRIMEIRA CORTE
Juízes Togados (1ª fila, da direita para a esquerda): Márcio Eurico Vitral Amaro, Presidente; Abdalla Jallad, Vice-Presidente; Daisy 
Vasques; Geralda Pedroso; André Luís Moraes de Oliveira. Juízes classistas (2ª fila, da direita para a esquerda): Antonio Falcão 
Alves, Idelmar da Mota Lima, Nelson Azambuja Almirão e Luís Araldo Skibinski.
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OS DESAFIOS
A grande responsabilidade inicial 
do Tribunal de Mato Grosso do Sul 
era dar rápida e eficaz solução aos 
processos removidos da 10ª 
Região, antiga sede da jurisdição. 
Desafogar essa pauta por meio de 
um esforço concentrado de juízes e 
servidores era um desafio a ser 

vencido para se estabelecer a 
normalidade das relações entre 
capital e trabalho, superando anos 
de atraso no julgamento dos 
conflitos trabalhistas nascidos no 
Estado. De março a dezembro de 
1 9 9 3 ,  p r i m e i r o  a n o  d e  
funcionamento do Regional, foram 

julgados 2.600 processos advindos 
do TRT da 10ª Região. Essa média - 
de 100 processos a cada sessão 
ordinária - inaugurou com sucesso 
a prestação jurisdicional da nova 
Corte Trabalhista, mesmo com 
todas as dificuldades iniciais de um 
Tribunal recém-instalado. 

OS PRIMEIROS RESULTADOS
O início das atividades do Tribunal 
da 24ª transformou a perspectiva 
do jurisdicionado, pois, na 10ª 
Região, os processos originários de 

Mato Grosso do Sul tramitavam por 
um período de 3 a 4 anos. Com a 
instalação da 24ª Região, esse 
período foi reduzido para 90 dias, 

no mínimo, e 120, no máximo, 
entre o ajuizamento da ação e o seu 
julgamento no Tribunal.

Primeiros processos julgados pelo TRT da 
24ª Região, remanejados da 10ª Região.

Primeiros processos julgados pelo TRT da 
24ª Região, remanejados da 10ª Região.
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O PRIMEIRO ACÓRDÃO

Primeiro acórdão do Tribunal, lavrado em 24 de março de 1993.
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A JUSTIÇA 
ITINERANTE

Em 13 de agosto de 1996, 

o Presidente do Tribunal, 

Desembargador Abdalla 

Jallad, assinou o Ato GP nº 

295, que autorizava o 

d e s l o c a m e n t o  d o s  

componentes da Junta de 

Conciliação e Julgamento de 

Aquidauana até a cidade de 

Porto Murtinho para inaugurar 

o funcionamento itinerante 

daquele órgão trabalhista. 

Justificou esse ato antiga 

reivindicação dos Sindicatos e 

da Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional de Mato 

Grosso do Sul, e, também, a 

necessidade de minimizar as 

dificuldades de acesso à 

justiça causadas pelas longas 

distâncias  entre  a  sede  da 

JCJ e as cidades a ela 

j u r i s d i c i o n a d a s .  P a r a  

implementar o projeto, 

instalou-se em Porto Murtinho 

um posto de atendimento do 

juízo trabalhista, com as 

a t r ibuições  de receber  

reclamações, promover a 

autuação dos feitos, designar 

a u d i ê n c i a s  e  e x p e d i r  

notificação às partes e 

advogados para ciência e 

cumprimento dos atos e 

determinações judiciais, em 

conformidade com as pautas 

preestabelecidas e despachos 

exarados pelo seu Presidente, 

Juiz Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.

Mais tarde, em setembro 

de 2002, sob a presidência do 

Desembargador André Luís 

Moraes de Oliveira, outra 

ação significativa do Tribunal 

moveu a Justiça do Trabalho 

Itinerante. A Vara de Três 

Lagoas deslocou-se até a 

carvoaria da Fazenda Bonito, 

situada no município de Água 

Cla ra ,  para  so luc ionar  

conflitos oriundos de uma 

r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  

caracterizada pela exploração 

de mão-de-obra escrava. A 

audiência de conciliação foi 

conduzida pela Juíza do 

Trabalho Patrícia Braga 

Medeiros e acompanhada por 

membros do Ministério 

Público do Trabalho e da 

Delegacia  Regional  do 

Trabalho de Mato Grosso do 

Sul. 
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Desde essa época, o deslocamento temporário das Varas do Trabalho, disciplinado pelo 
Provimento Geral Consolidado nº 1/2004, vem sendo implementado para atender à 
demanda reprimida de ações originadas nos rincões do Estado, distantes 100 km ou mais do 
juízo trabalhista.

Reserva Indígena de Dourados, Aldeia Jaguapiru, agosto de 2003: a Justiça 
do Trabalho em Mato Grosso do Sul, presidida pelo Desembargador João de 
Deus Gomes de Souza, realiza a primeira audiência trabalhista em uma 
aldeia indígena do Brasil. Na ocasião, o Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de 
Dourados, Francisco das Chagas Lima Filho, firmou o primeiro acordo 
trabalhista dentro da Reserva, entre uma trabalhadora indígena terena e 
uma Usina de Açúcar e Álcool da região. 
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Campo Grande, 1º de maio de 2004: o TRT da 24ª Região 

entrega à sociedade sul-mato-grossense o ônibus 

adaptado para incrementar as ações da Justiça do Trabalho 

Itinerante no Estado.

SESSÃO DE JULGAMENTO
 ITINERANTE

29

Em 2007 e 2008, o Tribunal Pleno 

do TRT da 24ª Região, em mais uma 

ação voltada para a interiorização da 

Justiça do Trabalho, deslocou-se até os 

municípios de Dourados, Três Lagoas e 

Coxim para realizar Sessão Judiciária 

Itinerante, propiciando à comunidade 

jurídica e a toda a população daquelas 

localidades o acesso às Sessões de 

Julgamento dos recursos originados nas 

respectivas cidades. 

Para a comunidade acadêmica de 

Dourados, “a Sessão foi mais que uma 

aula prática, foi uma aula estimulante e 

serviu para desmistificar a idéia que os 

alunos têm de um tribunal distante, de 

uma justiça inacessível. A forma como 

a  se s são  fo i  conduz ida  e  a  

comunicação dos desembargadores 

com os advogados e acadêmicos 

facilitaram a compreensão de todos 

que estavam presentes”.

Desembargadores e Juízes do Tribunal: Sessão de Julgamento

Itinerante em Coxim.

Desembargadores e Juízes do Tribunal: Sessão de Julgamento

Itinerante em Três Lagoas.



A AMEAÇA 
A Reforma do Judiciário, 

d i s c u t i d a  n o  C o n g r e s s o  
Nacional em 1999, levantou a 
hipótese de extinção de alguns 
Tribunais do Trabalho, entre eles 
o de Mato Grosso do Sul. Diante 
dessa ameaça, juízes, servidores, 
políticos e representantes de 
classes da população se uniram 
numa contundente luta pela 
manutenção do Regional. Criou-
se o Comitê em Defesa do 
T r i b u n a l ,  q u e  r e a l i z o u ,  
juntamente com a Frente 
Popular em Defesa da Justiça do 
Trabalho, um ato público, no dia 
3 de setembro de 2000. 
Centenas de pessoas aderiram ao 
movimento, coordenado pela 
Desembargadora  Gera lda 
Pedroso, que presidia o TRT da 
24ª Região.

“A luta que se travou pelo 
nosso Tribunal não foi apenas 
pela manutenção de um órgão 
público. O que estava em jogo, 
naquele ato, era a justiça social, 
o equilíbrio, o desenvolvimento 
de nosso Estado e a dignidade 
dos nossos trabalhadores”, 
analisou o Vice-Presidente do 
Tribunal, Desembargador André 
Luís Moraes de Oliveira. 

Campo Grande, 3 de setembro de 2000: juízes, servidores, trabalhadores, empresários, 
políticos e representantes de classes fazem movimento contra a extinção de TRTs.

Brasília, setembro de 2000: juízes e servidores do TRT da 24ª Região participam do 
movimento nacional contra a extinção de Tribunais do Trabalho.
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AS VARAS DO TRABALHO

31

Depois de inaugurado o Tribunal, outras 13 Juntas de Conciliação e Julgamento – hoje 

Varas do Trabalho, denominação dada pela Emenda Constitucional nº 24/1999, que 

extinguiu a representação classista na JT - foram instaladas no Estado, três das quais criadas 

pela Lei nº 8.432/1992 e dez pela Lei nº 10.770/2003, pluralizando ainda mais as vias de 

acesso à Justiça Trabalhista em Mato Grosso do Sul.

Atualmente, o TRT da 24ª Região possui 26 Varas do Trabalho, sendo 7 em Campo 

Grande - reunidas no Fórum Trabalhista “Senador Ramez Tebet” - e 19 no interior do Estado, 

distribuídas nos municípios de Amambai, Aquidauana, Bataguassu, Cassilândia, Corumbá, 

Coxim, duas em Dourados - concentradas no Fórum Trabalhista “Dr. Lauro Machado de 

Souza” -, Fátima do Sul, Jardim, Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina, Paranaíba, Ponta 

Porã, Rio Brilhante, São Gabriel do Oeste e duas em Três Lagoas, estas compondo o Fórum 

Trabalhista “Stenio Congro”.
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FÓRUM TRABALHISTA 
“SENADOR RAMEZ TEBET”

O Fórum Trabalhista de 
Campo Grande funcionou por 
quase uma década no mesmo 
prédio que hoje abriga a sede do 
Tribunal. 

Em 1º de maio de 2004, 
favorecido pela parceria entre o 
TRT da 24ª – presidido pelo 
Desembargador João de Deus 
Gomes de Souza - e o Banco do 
Brasil, o Fórum ganhou novas e 

especiais instalações na região 
central da cidade, onde hoje 
estão concentradas as sete Varas 
do Trabalho da capital, em 
endereço distinto da sede do 
Regional. 

Posteriormente, no dia 12 de 
fevereiro de 2007, o complexo 
das Varas do Trabalho de 
Campo Grande recebeu a 
denominação  de  Fó rum 

Trabalhista “Senador Ramez 
Tebet”, em homenagem àquele 
que, segundo o Desembargador 
Abdalla Jallad, foi o parlamentar 
que “deixou exemplos de 
d e d i c a ç ã o ,  d i g n i d a d e ,  
responsabilidade e decência, 
além de ajudar a construir o 
progresso e a história de Mato 
Grosso do Sul".

Fórum Trabalhista 
“Senador Ramez Tebet”

Fórum Trabalhista 
“Senador Ramez Tebet”
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DIVIDIR
PARA 

MULTIPLICAR

AS TURMAS DE JULGAMENTO

A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004 impulsionou mais uma vez a demanda pela 

prestação jurisdicional trabalhista em todas as instâncias de julgamento. 

Destinado inicialmente a julgar os feitos por sua composição plena, o 

Tribunal da 24ª Região foi desdobrado em duas Turmas de Julgamento para 

adequar-se ao preceito constitucional que deu nova competência ao 

Judiciário Trabalhista. 

A 1ª e a 2ª Turmas foram instaladas no dia 2 de fevereiro de 2007, em 

concomitância com a posse de seus respectivos presidentes, Desembargador 

Abdalla Jallad e o então Desembargador e hoje Ministro do Tribunal Superior 

do Trabalho, Márcio Eurico Vitral Amaro, em Sessão Solene conduzida pelo 

Presidente do Regional, Desembargador Amaury Rodrigues Pinto Junior, que 

discursou: “O TRT de Mato Grosso do Sul não está se dividindo em dois; ao 

contrário: multiplica-se por dois e é acrescido da união de todos os 

desembargadores por ocasião dos julgamentos a serem realizados pelo 

Tribunal Pleno".

34



35

1ª Turma, composição atual: (da esquerda para a direita) Des. Abdalla Jallad, Des. André Luís Moraes 
de Oliveira (Presidente) e Des. Amaury Rodrigues Pinto Junior.

2ª Turma, 1ª composição: (da esquerda para a direita) Des. Márcio Eurico Vitral Amaro (Presidente), 
Des. João de Deus Gomes de Souza e Des. Nicanor de Araújo Lima. 

2ª Turma, composição atual - (da esquerda para a direita) Des. João de Deus Gomes de Souza
(Presidente), Des. Nicanor de Araújo Lima e Des. Francisco das Chagas Lima Filho. 

 

1ª Turma, : (da esquerda para a direita) Des. Abdalla Jallad (Presidente), Des. André 
Luís Moraes de Oliveira e Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida.

1ª composição



ORDEM GUAICURUS 

DO MÉRITO JUDICIÁRIO 

DO TRABALHO
A Ordem Guaicurus do Mérito Judiciário do Trabalho foi instituída pelo TRT da 24ª 

Região em 2003, sob a presidência do Desembargador João de Deus Gomes de Souza, com 

o objetivo de tornar público o empenho dos cidadãos que se destacaram - e dos que ainda 

se destacam - na prestação de serviços à sociedade e, em especial, ao Judiciário Trabalhista 

em Mato Grosso do Sul.

A denominação da comenda homenageia os índios guaicurus, conhecidos como índios 

cavaleiros, que se notabilizaram pela participação relevante e decisiva na consolidação da 

soberania nacional, na região onde hoje se localiza o Estado de Mato Grosso do Sul.

As solenidades de entrega ocorreram nos dias 03 de novembro de 2003, 30 de setembro 

de 2005 e 1º de outubro de 2007.
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Tribunal Pleno do TRT da 

24ª Região: Grau Grã-Cruz 

da Ordem Guaicurus do 

Mérito Judiciário do 

Trabalho. 

Condecorados pela 

Ordem Guaicurus do 

Mérito Judiciário do 

Trabalho em 2007.

Comendas da Ordem 

Guaicurus do Mérito 

Judiciário do Trabalho.



NOSSA GENTE, NOSSA GENTE, 
NOSSO TRIBUNALNOSSO TRIBUNAL

OS PRESIDENTES

Des. Márcio Eurico Vitral Amaro
Gestão: 1993-1994 

Des. Abdalla Jallad 
Gestão: 1995-1996

Des. Daisy Vasques
Gestão: 1997-1998

Des. Geralda Pedroso
Gestão: 1999-2000

Des. André Luís Moraes de Oliveira
Gestão: 2000-2002

Des. João de Deus Gomes de Souza
Gestão: 2003-2004

Des. Nicanor de Araújo Lima
Gestão: 2005-2006

Des. Amaury Rodrigues Pinto Junior
Gestão: 2007-2008
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Des. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Des. Ricardo Geraldo Monteiro Zandona
Presidente

Des. Abdalla Jallad Des. André Luís Moraes 
de Oliveira

Des. João de Deus Gomes 
de Souza

Des. Nicanor de Araújo 
Lima

Des. Marcio Vasques 
Thibau de Almeida

Vice-Presidente

Des. Francisco das Chagas 
Lima Filho

Tribunal Pleno

OS DESEMBARGADORES
A CORTE ATUAL
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OS JUÍZES
A primeira instância funciona hoje com 67 juízes, dos quais 59 são ativos e 8 

aposentados, egressos dos nove concursos realizados no Regional desde 1993.

Juízes do Trabalho aprovados no 1º Concurso da Magistratura Trabalhista da 24ª Região.
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OS SERVIDORES

O quadro de pessoal constitui-se de 593 servidores ativos, 

somados os aprovados nos 4 concursos da 24ª Região e os 

remanescentes da 10ª Região. Além dos ativos, existem 

atualmente no quadro efetivo 41 servidores aposentados e 12 

pensionistas.
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OS TRABALHADORES
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O MINISTRO
Nomeado primeiro presidente do Tribunal na gestão 

inaugural de 1993 a 1994, o então Desembargador Márcio 

Eurico Vitral Amaro, natural de Minas Gerais, após duas 

décadas de dedicação à Justiça do Trabalho em Mato Grosso 

do Sul, foi elevado ao cargo de Ministro do Tribunal Superior 

do Trabalho. O magistrado atuou como juiz convocado no 

TST em 1998, 2002 e 2003. Compôs a lista quíntupla para 

concorrer a uma das três últimas vagas do cargo de ministro, 

criadas pela Emenda Constitucional nº 45/2004. Foi nomeado 

pelo Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, tendo 

tomado posse em 14 de novembro de 2007, juntamente com 

os Desembargadores Federais do Trabalho Walmir Oliveira 

Costa, do TRT da 8ª Região, e Maurício Godinho Delgado, da 

3ª Região.

"Era o sonho de ontem a realidade de hoje: que este 

Regional pudesse emprestar um nome para a composição do 

Tribunal Superior do Trabalho, na condição de Ministro. E a 

concretização se deu de forma demasiadamente inteligente: 

levaram o que tínhamos de melhor", discursou o 

Desembargador Abdalla Jallad na sessão de homenagem 

prestada ao Ministro Márcio Eurico pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, em 09 de junho de 2008.

Márcio Eurico Vitral Amaro: 

primeiro Presidente do TRT da 24ª Região 

(1993-1994) e Ministro do Tribunal Superior 

do Trabalho desde novembro de 2007.
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AS PERSPECTIVAS

O dia 13 de dezembro de 2007 iniciou 

um novo tempo para a Justiça do Trabalho e 

a população de Mato Grosso do Sul. Em 

Campo Grande, foi realizada a solenidade 

de lançamento da pedra fundamental da 

construção da nova sede do TRT da 24ª 

Região. A cerimônia, presidida pelo 

Desembargador Amaury Rodrigues Pinto 

Junior, contou com a presença de 

magistrados e servidores do Tribunal, 

advogados trabalhistas, empresários, 

trabalhadores e diversas autoridades civis e 

militares.

A pedra fundamental deixada no local 

da construção – um bloco de concreto 

revestido de granito negro e com uma 

cavidade em seu interior - guarda uma 

cápsula do tempo, fechada naquela ocasião 

para ser aberta somente em 13 de 

dezembro de 2032. No interior da cápsula, 

foi depositada uma urna contendo a ata da 

cerimônia realizada naquele dia, as cópias 

dos documentos que autorizam a execução 

da obra, cédulas de dinheiro e exemplares 

de moedas correntes, jornais do dia, além 

de um DVD contendo arquivos que 

detalham o projeto arquitetônico e 

apresentam a maquete virtual do edifício.

Lançamento da pedra fundamental da construção da nova sede do Tribunal

Maquete 

da nova 

sede do 

TRT da 

24ª Região.

Da esquerda para 
a direita: Des. 
Amaury Rodrigues 
Pinto Junior, 
Presidente do TRT 
da 24ª Região 
(2007-2008); Dr. 
Ueze Zahran; 
Nelson Trad Filho, 
Prefeito de Campo 
Grande.

Construção 

da nova sede 

do TRT da 

24ª Região.

Cerimônia de 

lançamento 

da pedra 

fundamental 

de construção 

da nova sede 

do TRT da 

24ª Região



15 ANOS
TEMPO DE TRANSFORMAR

O SELO COMEMORATIVO

Os 15 anos de instalação e funcionamento do TRT da 24ª Região foram celebrados 

em 2008, a partir do dia 31 de março, quando o Regional promoveu o lançamento do 

selo postal e do carimbo comemorativos da data.

O evento foi realizado em parceria com a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos,  na sede do 

Tribunal. 

O selo postal foi utilizado para 

franqueamento das 

correspondências do Tribunal 

durante o ano de 2008. O 

carimbo, após ser utilizado para 

obliteração das 

correspondências por 30 dias 

na agência filatélica dos 

Correios em Campo Grande, 

foi disponibilizado aos 

colecionadores durante 120 

dias nas Agências do Rio de 

Janeiro. Passado esse prazo, 

foi recolhido ao acervo do 

Museu Postal Telegráfico dos 

Correios, em Brasília. 
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Des. Amaury Rodrigues 

Pinto Junior, Presidente do 

TRT da 24ª Região, faz a 

primeira obliteração do 

carimbo comemorativo dos 

15 anos de instalação e 

funcionamento do Tribunal.

Cerimônia de lançamento do selo 

e carimbo comemorativos dos 15 

anos: da esquerda para a direita: 

Juiz João Marcelo Balsanelli, 

Titular da 6ª Vara do Trabalho de 

Campo Grande; Des. Amaury 

Rodrigues Pinto Junior, Presidente 

do Tribunal; Wilson Farias, Diretor 

de Secretaria da 7ª Vara do 

Trabalho de Campo Grande.

Selo comemorativo dos 15 
anos de instalação e 
funcionamento do TRT da 
24ª Região.

Carimbo comemorativo dos 
15 anos de instalação e 

funcionamento do TRT da 
24ª Região.
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A SEMANA COMEMORATIVA 

No período de 9 a 12 de junho 

de 2008, o Tribunal realizou 

também a Semana Comemorativa 

dos 15 Anos de sua instalação. 

Marcaram o evento as sessões de 

homenagens aos Ministros Luiz José 

Guimarães Falcão e Márcio Eurico 

Vitral Amaro, respectivamente 

Presidente do TST e Presidente do 

Regional à época de sua 

inauguração. Também receberam a 

homenagem os magistrados e 

servidores aposentados, pelos anos 

de dedicação à Justiça do Trabalho 

em Mato Grosso do Sul.

Além das homenagens, a 

Semana teve um espaço para 

reflexões, com a realização das 

palestras “A história do trabalho e da 

Justiça do Trabalho”, proferida pelo 

escritor e Desembargador da 2ª 

Região, Amauri Mascaro 

Nascimento, e “Memória: mito, arte 

e esquecimento”, pela filósofa e 

escritora Márcia Tiburi. 

Sessão Solene de Homenagem aos Ministros Luís José Guimarães 
Falcão e Márcio Eurico Vitral Amaro, respectivamente, Presidente 
do TST e Presidente do TRT da 24ª Região em 1993, marco da 
instalação do Regional. 
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Palestra “A história do trabalho e da Justiça do Trabalho”, proferida pelo escritor e Desembargador Federal do 
Trabalho da 2ª Região, Amauri Mascaro Nascimento (ao centro).

Palestra “Memória: mito, arte e esquecimento”, proferida pela filósofa e escritora Márcia Tiburi. 

Homenagem aos magistrados e servidores aposentados.
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A POESIA

O APANHADOR DE DESPERDÍCIOS
Manoel de Barros

Uso a palavra para compor meus silêncios.

Não gosto das palavras

fatigadas de informar.

Dou mais respeito

às que vivem de barriga no chão

tipo água pedra sapo.

Entendo bem o sotaque das águas.

Dou respeito às coisas desimportantes

e aos seres desimportantes.

Prezo insetos mais que aviões.

Prezo a velocidade

das tartarugas mais que a dos mísseis.

Tenho em mim esse atraso de nascença.

Eu fui aparelhado

para gostar de passarinhos.

Tenho abundância de ser feliz por isso.

Meu quintal é maior do que o mundo.

Sou um apanhador de desperdícios:

Amo os restos

como as boas moscas.

Queria que a minha voz tivesse um formato de canto.

Porque eu não sou da informática:

eu sou da invencionática.

Só uso a palavra para compor meus silêncios.






